
S. R.

REGÉO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETAR|A REGTONAL DE EDUCAçÃO, CrÊNCA E TECNOLOGTA
D|REçÃO REGTONAL DE EDUCAçÃO

Ex.mo/a. Senhor/a, Presidente do Conselho Executivo / Diretor / a do Estabelecimento

de Ensino;

Para efeitos de conhecimento e divulgação, envia-se a V. Ex.e o Despacho n.e

225/2023, de t2 de julho, que aprova o Calendário Escolar para o ano letivo 2023/2024 dos

estabelecimentos de educação e ensino da rede pública da Região Autónoma da Madeira.

Com os melhores cumprimentos,

O Diretor Regional

B

/n?% ó+>
'/ (Marco Paulo Ramos Gomes)
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Assunto: Calendário Escola r 2023 | 2024

Ofício Circular n.e 5.0.0-118/2023

Ddta. t2lï7l2ï23

tRE !
DRAE T
DRPRI T
Delegações Escolares X
Educação/ensino: oficial X particular X
Estabelecimentos de infância f]

1,e ciclo X 2.e e 3.e ciclos X
Escolas básicas integradas X
Ensino secundário X
Ensino profissional X
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